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CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

17/2023

Rua João de Castilho, 111 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
78.486.198/0001-52 (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis
100/2023

Data do Processo: 05/07/2023

Inexigibilidade de licitaçãoESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

A PRESENTE DESPESA TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSULTORIA REFERENTE APLICAÇÃO DA LEI PAULO GUSTAVO NO MUNICÍPIO DE
TUNÁPOLIS, COM OBJETIVO DE ARRECADAR RECURSOS FINANCEIROS. DIREITO ADMINISTRATIVO.
CONTRATAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.
INTELIGÊNCIA DO ART. 25, II, DA LEI Nº 8.666/93. CONSULTORIA.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2023

PARECER DA COMISSÃO

PARECER JURIDICO Nº 65/2023
PROCESSO DE COMPRA Nº 100/2023 - - Inexigibilidade de licitação Nº ( 17)
ASSUNTO:  A  presente  despesa  tem  por  objeto  a  Contratação  por  inexigibilidade  de  licitação  de  empresa  para

consultoria  referente  aplicação  da  Lei  Paulo  Gustavo  no  Município  de  Tunápolis,  com  objetivo  de  arrecadar  recursos
financeiros.  Direito  Administrativo.  Contratação.  Inexigibilidade  de  licitação.  Singularidade  dos  serviços  contratados.
Inteligência  do  art.  25,  II,  da  Lei  nº  8.666/93.  Consultoria.  Código  registro  TCE:
24A30E5407FF076C605853CDCDE2111F174E6F58

SOLICITANTE: Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.
ASPECTOS PRELIMINARES DO CASO EM APREÇO  
Versam os autos sobre a contratação direta de serviços de consultoria para aplicação da Lei Paulo Gustavo.
Os autos estão instruídos com as solicitações necessárias, orçamentos e demais documentos exigidos pela lei.
Documento  juntado  pelo  setor  de  contadoria  do  município  demonstra  haver  disponibilidade  orçamentária  suficiente

para a realização da despesa.
Após, os autos vieram conclusos a este Setor de Assessoramento Jurídico para o enquadramento legal da despesa.
É, em síntese, o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Cumpre  a  esta  unidade,  à  luz  do  art.  38,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8666/93,  manifestar-se  juridicamente  sobre  os

elementos  que  integram  os  autos,  não  lhe  competindo  adentrar  nos  critérios  de  conveniência  e  oportunidade  dos  atos
praticados pela Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Registre-se  que  é  por  meio  da  licitação  que  a  Administração  apura  e  seleciona,  dentre  os  interessados  em com ela
contratar,  aquele  que  em  condições  de  igualdade  e  atendidos  os  requisitos  habilitatórios  apresenta  a  oferta  que  melhor
satisfaz o interesse público a ser atendido por meio da contratação.

Portanto,  pretendendo  o  Poder  Público  celebrar  contratos  com  terceiros,  seja  da  espécie  que  forem  esses  ajustes,
deverá, em regra, autorizar a realização de procedimento licitatório.

A necessidade de procedimento licitatório nos contratos celebrados pela Administração Pública está previsto no artigo
37, inciso XXI, da Constituição Federal. Vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, oralidade, publicidade e eficiência e, também, aos
seguintes:

(...)
XXI-  ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as  obras,  serviços,  compras  e  alienações  serão  contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam  obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições  efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual  somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

 
As hipóteses em que não é obrigatória a realização de licitação estão previstas na Lei nº 8.666/93, que prevê casos de

licitação dispensada (art. 17), licitação dispensável (art. 24) e licitação inexigível (art. 25).
Importa diferenciar a dispensa de licitação, descrita no art. 24 da Lei nº 8.666/93, da inexigibilidade de licitação, inserta

no art. 25 da mesma Lei.

Reuniram-se no dia 05/07/2023, as 09:01 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 2350/2023, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 100/2023 na modalidade de
Inexigibilidade de licitação. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise
de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:
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Há um critério objetivo para diferenciar as situações nas quais incidirá uma ou outra: a viabilidade de competição.
Na  dispensa  de  licitação  do  art.  24,  apesar  de  a  lei  facultar  a  contratação  direta,  a  licitação  é  viável,  pois  há

possibilidade  de  deflagrado  o  certame,  diversas  empresas  interessadas  disputarem  o  contrato.  Existe  competição  no
mercado, ao menos em tese.

Nos  casos  de  inexigibilidade,  ao  contrário,  é  absolutamente  inviável  a  competição,  seja  pela  exclusividade  do
fornecedor,  seja  pela  singularidade  dos  serviços  técnicos,  seja  pela  natureza  artística  ou  pela  consagração  pública  do
indivíduo a ser contratado. Os serviços ou bens só podem ser fornecidos por determinada empresa ou indivíduo, dadas as
suas características singulares.

É de se ressaltar que, no caso de contratação de profissionais habilitados a realização de perícias, para a contratação
direta via inexigibilidade de licitação é necessário o preenchimento de alguns requisitos básicos, previstos no art. 25, II, da
Lei nº 8.666/93:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)
II  -  para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.  13 desta Lei,  de natureza singular,  com profissionais

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
 
Sobre o tema assim dispõe a Súmula 252 do Tribunal de Contas da União:
A  inviabilidade  de  competição  para  a  contratação  de  serviços  técnicos,  a  que  alude  o  inciso  II  do  art.  25  da  Lei  n.º

8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art.
13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado.

 
Ante  o  exposto,  inferem-se  da  norma três  elementos  para  que  se  configure  a  inexigibilidade  de  licitação:  (1)  que  os

serviços sejam enquadrados pela Lei n. 8.666/93 como técnicos especializados, (2) que seja singular e (3) possua notória
especialização.

 
Da caracterização do objeto como serviço técnico especializado
No rol do art. 13 supramencionado, entre os serviços cuja licitação é inexigível está o treinamento e aperfeiçoamento

de pessoal:
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideramse serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...)
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
Destarte, a consultoria em geral se enquadra pela própria definição legal como serviço técnico especializado, pelo que

satisfeito o primeiro elemento.
 
Da natureza singular do serviço
A  singularidade  do  serviço  depende  da  demonstração  da  excepcionalidade  da  necessidade  a  ser  satisfeita  e  da

impossibilidade de sua execução por parte de um profissional comum.
Essa  singularidade,  como  textualmente  estabelece  a  lei,  é  do  objeto  do  contrato;  é  o  serviço  pretendido  pela

Administração  que  é  singular,  não  o  executor  dos  serviços.  Em  juízo  de  conveniência  e  oportunidade  da  Administração,
primeiro se identifica a singularidade do serviço que necessita ser contratado, para depois se caracterizar o executor dos
serviços como o mais desejável para suprir essa necessidade.

O conceito ele não está vinculado à ideia de unicidade. Para fins de subsunção ao art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93,
se entende não existir um serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma única pessoa. A existência de
um único sujeito em condições de ser contratado conduziria à inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço e
não apenas em relação àqueles considerados técnicos profissionais especializados, o que tornaria letra morta o dispositivo
legal.

Nesse  sentido,  a  solicitação  para  realização  de  serviços  de  consultoria,  aduz  à  singularidade  dos  serviços  nos
seguintes  termos:

A escolha pela referida empresa ou profissional justifica-se pela notável atuação de seus profissionais.
Como se extrai, o serviço a ser contratado tem sua especificidade caracterizada ante a necessidade da Administração

de  promover  ações  que  visam  o  conhecimento  dos  fatos  ocorridos,  assim  como  o  material  empregado  na  execução  se
observou a descrição no contratado pelo processo licitatório.

 
Da notória especialização do prestador dos serviços
Quanto à notória especialização, deve restar configurada nos termos do § 1º do art. 25 da Lei nº. 8.666/93:
§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente  de  desempenho  anterior,  estudos,  experiências,  publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe  técnica,  ou
de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

 
Deve-se, para tanto, distinguir sua função exercida em momentos anteriores a contratação, qual seu profissionalismo

pretérito.  Para  o  caso  em  questão,  trata  de  profissional  que  vem  regularmente  prestando  seus  serviços  neste  setor  de
captação de recursos com base na Lei Paulo Gustavo.

Infere-se, pois, que a capacidade técnica está suficientemente demonstrada, pelo que satisfeito, ainda, o disposto no
art. 25, §1º, da Lei n. 8.666/93.

Nesse aspecto, relembre-se que não está na seara deste Núcleo avaliar o mérito administrativo ou emitir juízo sobre a
capacidade  técnica  da  contratada,  pois  essa  tarefa  envolve  aspectos  de  caráter  eminentemente  técnicos,  além  de
ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de competência exclusiva da Administração.
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Pelo  exposto,  resta  caracterizado  o  enquadramento  do  serviço  a  ser  contratado  como  técnico  especializado,  com

singularidade e notória especialização, podendo, pois, ser contratado por inexigibilidade da licitação, com fulcro no art. 25,
II, da Lei nº 8.666/93.

Dos requisitos gerais para contratação da empresa
Enquadrada a despesa como inexigibilidade, resta verificar a presença dos requisitos gerais para tal contratação.
Os documentos apresentados pela administração, dão conta de ter sido respeitados todos os critérios previstos na lei

regente,  quais  sejam a  justificativa  de  dispensa  de  licitação,  as  razões  de  escolha  do  fornecedor,  justificativas  de  preço,
previsão  de  existência  de  recursos  orçamentários,  autorização  de  abertura  de  licitação,  designação  dos  agentes
competentes para o feito, assim como a forma da prestação do serviço a ser dada.

Em prosseguimento, o art. 26 da Lei nº 8.666/93 prescreve:
Art.  26.  As  dispensas  previstas  nos  §§  2º  e  4º  do  art.  17  e  no  inciso  III  e  seguintes  do  art.  24,  as  situações  de

inexigibilidade referidas no art.  25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do
art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído,
no que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;  
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III  -  justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.
 
Consta nos documentos os orçamentos de profissionais que, mediante pesquisa de preço, constatou que o valor a ser

utilizado é o menor dentre os apresentados.
O setor de contabilidade informou haver disponibilidade orçamentária para o custeio da despesa. Quando à habilitação

da  empresa,  estão  acostadas  aos  autos  certidões  de  regularidade  fiscal  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como  a
trabalhista e de FGTS.

No presente caso, o valor total dos serviços a ser contratado é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), inferior àquele definido
como  de  pequeno  valor,  como  previsto  no  artigo  24,  II,  da  Lei  nº  8.666/93,  para  fins  de  dispensa  de  licitação  (R$
17.600,00).

Por fim, registre-se que, nos termos do artigo 26, caput, da Lei de Licitações e Contratos, acima transcrito, o ato que
declarar a inexigibilidade de licitação deverá ser realizado pelo secretário da pasta e ratificado pela autoridade superior.

 
CONCLUSÃO
Ante  o  exposto,  este  Setor  de  Assessoramento  Jurídico  manifesta-se  pela  possibilidade  da  contratação  da  empresa

CARAVENTO GESTÃO E PRODUÇÃO RURAL para realizar serviços de consultoria para captação de recursos por mio da
Lei Paulo Gustavo.

 É o parecer, o qual se submete à apreciação Superior.
 
Tunápolis, 04 de julho de 2023.
 
 
FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 31.520
 
 
 
 
 
 
COMUNICAÇÃO INTERNA
 
Do: Gabinete do Prefeito
Para: Assessoria Jurídica
                                                         
                                               Senhor Assessor Jurídico
 
Tendo em vista a necessidade de contratação de consultoria para captação de recurso por meio da Lei Paulo Gustavo,

ocasião em que, o município busca respeitar devidamente os princípios legais é que nos dirigimos a este departamento.
Diante da necessidade constatada pelo responsável, mostra imprescindível a contratação do citado serviço.
Assim submeto a documentação em anexo (Orçamentos, previsão orçamentária e justificativas) para análise e parecer

acerca da modalidade de Licitação a ser adotada no presente caso.
 
Atenciosamente,
 
 
 
Tunápolis, 04 de julho de 2023
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MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COMUNICAÇÃO INTERNA
 
Do: Prefeito Municipal
Para: Setor de Licitações
 
Com o presente, solicito de Vossa Senhoria os bons préstimos no sentido de realizar Processo Licitatório de Dispensa

de  Licitação  por  com  fulcro  no  artigo  24,  inc.  II  da  Lei  n.  8.666/93,  para  contratação  de  serviços  de  consultoria  para
captação de recursos por mio da Lei Paulo Gustavo da forma apresentada pela documentação que segue em anexo.

 
 
 Atenciosamente,
 
 
 
 
Tunápolis, 04 de julho de 2023.
 
 
 
 
MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COMUNICAÇÃO INTERNA
 
Da: Assessoria Jurídica Municipal
Para: Gabinete do Prefeito Municipal
 
Senhor  Prefeito.
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Em atenção a solicitação recebida deste gabinete para expedição de parecer jurídico para contratação de serviços de

consultoria  para  captação  de  recursos  por  mio  da  Lei  Paulo  Gustavo,  informamos  que  segue  em  anexo  nossas
considerações.

Informamos  ainda  que  somos  de  parecer  favorável  pela  dispenda  de  licitação  da  forma  melhor  fundamentada  no
parecer que ora se junta aos presentes autos.

 
Respeitosamente.
 
 
 
Tunápolis, 04 de julho de 2023.
 
 
 
 
FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO
OAB/SC 31.520
Assessor Jurídico
 
 
 
 
 
 
 
DO CONTRATO:
 
Será dispensada a celebração de termo Específico de Contrato entre as partes, na forma do disposto no artigo 62 da

lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-lo os seguintes instrumentos:
 
a) A Proposta Escrita
b) A Nota de Empenho;
c) Autorização de Fornecimento.
 
 
Comissão Permanente de Licitações
 
A Comissão de licitação verificou somente que a empresa

CATAVENTO PRODUÇÃO CULTURAL LTDA, com sede à Rua Curitiba nº  2990,  bairro Santo Antônio,  no Município
de Pinhalzinho/SC inscrita  no CNPJ sob o nº  18.066.574/0001-28,  está com a regularidade fiscal  em dia,  de acordo com
negativas que se encontram anexo ao processo.

 
 
Presidente da Comissão de Licitação               Membro                                         Membro
 
O DESPACHO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Tendo  em  vista  as  exposições  motivadas  neste  documento  e  levando-se  em  consideração  o  relevante  interesse

público  municipal  em  questão,  com  fulcro  no  artigo  25,  II,  da  Lei  nº  8.666/93,  ratifico  este  processo  no  valor  de  R$
16.800,00(dezesseis  mil  oitocentos  reais)  e  autorizo  a  efetiva  realização  da  despesa  conforme  fundamentado  nos  atos
acima invocados. Publique-se de acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.666/93.

Fica homologado e Adjudicado o presente processo em favor de CATAVENTO PRODUÇÃO CULTURAL LTDA, com
sede à Rua Curitiba nº 2990, bairro Santo Antônio, no Município de Pinhalzinho/SC inscrita no CNPJ sob o nº 18.066.574
/0001-28.

Assim,  por  conseqüência,  determino  a  elaboração  de  autorização  de  fornecimento,  com subseqüente  empenho,  nos
moldes  deste  documento,  depois  de  cumpridas  todas  as  exigências  impostas  pela  Lei  Federal  nº.  8.666/93  para  a
efetivação do mesmo.

 
Tunápolis – SC, 05 de julho de 2023.
 
 
 
MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal
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Participante: CATAVENTO PRODUCAO CULTURAL LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 "Serviço de apoio administrativo, preparação de

documentos e orientação técnica para implementação da
lei Paulo Gustavo - LPG
ETAPA 1 –  Orientações para mapeamento Orientações
para oitivas Orientações para adequação orçamentária
Orientações para elaboração de Plano de Ação
(Plataforma transferegov) ETAPA 2 Elaboração de
minutas básicas de Editais para descentralização dos
recursos, Instrução aos proponentes para elaboração dos
projetos e orientação para prestação de contas.
Atravésde orientaçaõ à distancia, no periodo de julho à
novembro de 2023." - "Serviço de apoio administrativo,
preparação de documentos e orientação técnica para
implementação da lei Paulo Gustavo - LPG
ETAPA 1 –  Orientações para mapeamento Orientações
para oitivas Orientações para adequação orçamentária
Orientações para elaboração de Plano de Ação
(Plataforma transferegov) ETAPA 2 Elaboração de
minutas básicas de Editais para descentralização dos
recursos, Instrução aos proponentes para elaboração dos
projetos e orientação para prestação de contas.
Atravésde orientaçaõ à distancia, no periodo de julho à
novembro de 2023."

1,000 UN 2.000,0000 2.000,00

2.000,00Total do Participante:
2.000,00Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Tunápolis, 05/07/2023

MEMBRO

BLÁSIO DILL

MEMBRO

JULIANA SCHEREN

MEMBRO

SHEILA INÊS BIEGER EIDT

PRESIDENTE

SOLANGE BEATRIS MELZ

MEMBRO

Vanessa Weber

MEMBRO

ANGELICA KESSLER
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